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Direitos Humanos e Diversidade 

Renan Quinalha
-

mação em Direito e Ciências Sociais pela Universida-
de de São a lo US  onde c rso  o mestrado em 
Sociolo ia r dica e  at almente   do torando em 

elaç es nternacionais  oi assessor da Comissão da 
Verdade do Estado de São Paulo e 

 Você ac a então ue devia ser permi do casamento en-
tre pessoas do mesmo se o

 Seria engraçado. E quando um casamento desses se des-
esse quem reclamaria pensão de quem

Cassandra Rios, em entrevista para Revista Realidade, 1970, 
n. 48, p. 122.)

-
tora lésbica Cassandra Rios para a Revista Realidade, em 1970, durante o 

1. 
-

freu duramente o peso do moralismo que orientou a censura na época. 
-
-

temas inaceitáveis, como a lesbianismo2.

Ditadura e homossexualidades:
verdade. 1. ed. São Carlos: EdUFSCar, 2014.

Cassandra Rios - 
a Safo de Perdizes. 
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Curiosamente, os anos 50 e 60 do século passado marcam, apesar 

Essa entrevista, feita nessa contexto, com Cassandra Rios revela 

-

-
tões da entrevista, é interessante notar como Cassandra esquiva-se sobre 

-
-

-
-

opinião formada sobre esse assunto, que lhe dizia respeito diretamente 
-

xuais existentes de fato ainda que não de direito. No entanto, seu discurso 

união que não fosse entre um homem e uma mulher.
-
-
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-
forme a resposta da escritora indica, naquele momento, sequer parecia 

-

-

conservadores.
-

-
-

Essa decisão foi bastante comemorada por diversos setores da 

movimento3. No entanto, essa mesma decisão veiculou uma série de con-

4.

-

-

Na trilha do arco-
-íris: do movimento homossexual ao LGBT. São Paulo: Perseu Abramo, 2008.

Revista Geni, n. 15: 
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O DIREITO POTENCIALIZA OU CONTROLA A DIVERSIDADE SEXUAL?

-

funcionamento e da dinâmica de uma sociedade.

-
-

proibidos expressamente.

-

-
tre esses discursos de diferentes ordens ao conceber a homossexualidade, 

-

discursos se fundem e não se excluem mutuamente. Antes, eles convivem 
e se retroalimentam, em permanente tensão, na tarefa de tornar determi-
nados comportamentos normais ou anormais na sociedade5.

O direito, em especial, sempre cumpriu um papel central nessa nor-
-

-

6. 

tensões internas e deslocamentos, vale consultar o trabalho de GREEN, James N. Além do Carnaval: a homossexua-
lidade masculina no Brasil do século XX. São Paulo: Editora UNESP, 2000.

sexualidade. Cf. FOUCAULT, Michel. História da Sexualidade I
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-

de liberdades públicas pela via do direito teria um potencial emancipador 

-

-

-

-

estrutura social.
No campo dos direitos de sexualidade, essa tensão entre reconhe-

-

do militante. Normalmente, estes reconhecem as conquistas, mas ressal-

-

7. Além disso, hierarquiza 

BUTLER, Judith. Problemas de gênero:
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-

-
dades e tensões presentes nos processos de reconhecimento de direitos.

CASAMENTO ENTRE PESSOAS DO MESMO SEXO: QUEM RECLAMA A 
PENSÃO DE QUEM?

-

-

-
-

-

-
-

8.

8 ERIBON, Didier. . Rio de Janeiro: Companhia de Freud, 2008, p. 52.
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-
-

plicidade dos parceiros, àqueles que preferem viver em casal e aspirar a 
9

querem ouvir falar de casamento para recusar o direito àqueles que de-
10

-
versão estrutural dos modos de vida padrões heterossexuais. Em outras 

11.

-

-
-

-
mento como uma união de toda uma vida e inquebrantável.

-

valoriza esses modos de vida em detrimento de outros. Também a reinvin-

normalizadas. No entanto, é preciso certo discernimento para não operar 
-

9 Ibidem, p. 55.

10 Ibidem, p. 55.

11 Ibidem, p. 55.
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-

compreender que, no caminho do armário para o altar, há uma série de 


